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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 

judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 

as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 

suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 

usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 
criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 

representações sindicais e associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 

propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não 

lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
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da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe 
der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 

e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 

armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação 

de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 
crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 

indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 

permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 

ou por seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 

que ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na 
forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 

dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada;  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 
do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 
nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 
recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 
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entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas 
em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis 

à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 

posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e 
dos lagos nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 

ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  
§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os 

direitos sobre elas, imprescritíveis.  
§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 

risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 

o risco.  
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, 

ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 

complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  
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Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas 
para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 
Público em todos os atos do processo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DAS TERRAS DOS ÍNDIOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas:  

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os 
artigos 4º, IV, e 198, da Constituição;  

II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;  
III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.  
 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de 
qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela 

comunidade indígena ou pelos silvícolas.  
§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 

comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de 

atividade agropecuária ou extrativa.  
§ 2º (VETADO).  

 
Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal 

de assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o 

processo estabelecido em decreto do Poder Executivo.  
§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo 

Presidente da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da 
União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação das terras.  

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 

concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 
petitória ou à demarcatória.  

 
Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante 

enumerados, poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área 

indígena, determinada a providência por decreto do Presidente da República.  
§ 1º A intervenção poderá ser decretada:  

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;   
b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o 

extermínio da comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade 

do silvícola ou do grupo tribal;   
c) por imposição da segurança nacional;   
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d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento 
nacional;   

e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala;   

f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a 
segurança e o desenvolvimento nacional.   

§ 2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e 
sempre por meios suasórios, dela podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou 
algumas das medidas seguintes:  

a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os 
índios;   

b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área;   
c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.   
§ 3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível 

ou desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à 
comunidade indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às 

condições ecológicas.  
§ 4º A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos 

prejuízos decorrentes da remoção.  

§ 5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que 
exercita a tutela do índio.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.371, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967 
 
 

Autoriza a instituição da "Fundação 
Nacional do Índio" e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica o Governo Federal autorizado a instituir uma fundação, com 

patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito privado, nos termos da lei civil, 

denominada "Fundação Nacional do Índio", com as seguintes finalidades:  
I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política indigenista, 

baseada nos princípios a seguir enumerados:  
a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades tribais;   
b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto 

exclusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades nela existentes;   
c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no seu contato 

com a sociedade nacional;   
d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a que sua 

evolução sócio-econômica se processe a salvo de mudanças bruscas;   

II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, ampliação e 
valorização;  

III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas científicas sobre 
o índio e os grupos sociais indígenas;  

IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos índios;  

V - promover a educação de base apropriada do índio visando à sua 
progressiva integração na sociedade nacional;  

VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interesse coletivo para a 
causa indigenista;  

VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias 

atinentes à proteção do índio.  
Parágrafo único. A Fundação exercerá os poderes de representação ou 

assistência jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na forma estabelecida na 
legislação civil comum ou em leis especiais.  
 

Art. 2º O patrimônio da Fundação será constituído:  
I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios (S.P.I.), do Conselho 

Nacional de Proteção aos Índios (C.N.P.I.) e do Parque Nacional do Xingu (P.N.X.);  
II - pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe forem 

atribuídos;  

III - pelas subvenções e doações de pessoas físicas, entidades públicas e 
privadas nacionais, estrangeiras e internacionais;  

IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de serviços prestados a 
terceiros;  

V - pelo dízimo da renda líquida anual do Patrimônio Indígena;  
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§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de impostos 
federais, estaduais e municipais, de conformidade com a letra "c", item III, do art. 20 da 
Constituição.  

§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada exercício, recursos 
suficientes ao atendimento das despeças da Fundação.  

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação financeira e assistência 
técnica internas ou externas, públicas ou privadas, coordenando e adequando a sua 
aplicação aos planos estabelecidos. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.056, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 
* Revogado pelo Decreto nº 7778, de 27 de julho de 2012 

 

 
Aprova o Estatuto e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, e dá outras 

providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 

em Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na 
forma dos Anexos I e II a este Decreto.  

 
Art. 2º A letra "a" do inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.280, de 3 de 

dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
" a) a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, sete DAS 102.4 e quatro 

DAS 102.3; " (NR) 
 

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma 

do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS:  

I - da FUNAI para a Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão: um DAS 101.4; e dezessete DAS 102.1; e  

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, para a FUNAI: cinco DAS 102.4; dezesseis DAS 101.3; três DAS 102.3; trinta 
DAS 101.2; trinta e três DAS 102.2; e dezessete DAS 101.1.  

 
Art. 4º Os apostilamentos decorrentes da aprovação do Estatuto de que trata 

o art. 1º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de publicação deste 

Decreto.  
Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Presidente da 

FUNAI fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da 
data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão 
do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, 

indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.  
 

Art. 5º Ficam extintas todas as Administrações Executivas Regionais e 
Postos Indígenas de que tratam os Decretos nºs 4.645, de 25 de março de 2003, e 5.833, 
de 6 de julho de 2006, e criadas as unidades regionais na forma estabelecida nos Anexos 

I e II.  
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Parágrafo único. Os servidores com lotação nas unidades extintas serão 
removidos para outras unidades da FUNAI ou redistribuídos para outros órgãos, 
conforme a legislação vigente.  

 
Art. 6º O Ministro de Estado da Justiça poderá editar regimento interno para 

detalhar as unidades administrativas integrantes do Estatuto da FUNAI, suas 
competências e as atribuições de seus dirigentes, conforme dispõe o art. 9º do Decreto 
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.  

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 8º Ficam revogados os Decretos nºs 4.645, de 25 de março de 2003, e 

5.833, de 6 de julho de 2006.  

 
Brasília, 28 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da 

República.  
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DECRETO Nº 7.778, DE 27 DE JULHO DE 2012 
 
 

Aprova o Estatuto e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 

das Funções Gratificadas da Fundação 
Nacional do Índio.  

 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
em Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na 
forma dos Anexos I e II.  

 
Art. 2º O cargo em comissão remanejado da FUNAI para a Secretaria de 

Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por força do 
Decreto nº 7.429, de 17 de janeiro de 2011, é o especificado no Anexo IV. 

 

Art. 3º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - da FUNAI para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão:  

a) um DAS 102.2;   

b) um DAS 102.1; e   
c) uma FG-3; e   

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, para a FUNAI:  

a) um DAS 101.4;   

b) seis DAS 102.4;   
c) três DAS 101.3;   

d) um DAS 101.2; e   
e) três DAS 101.1.   
 

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes da aprovação do Estatuto de que trata 
o art. 1º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de publicação deste 

Decreto.  
Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Presidente da 

FUNAI fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contado da data 

de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do 
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, 

indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e nível respectivo.  
 
Art. 5º Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que deixam de 

existir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exonerados ou 
dispensados.  
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Art. 6º O Presidente da FUNAI editará regimento interno para detalhar as 

unidades administrativas integrantes do Estatuto da FUNAI, suas competências e as 

atribuições de seus dirigentes.  
 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 1º de agosto de 2012.  
 
Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009.  

 
Brasília, 27 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 
MICHEL TEMER 
José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 
DO NEGÓCIO JURÍDICO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA REPRESENTAÇÃO 
 

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou pelo 
interessado. 

 

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos limites de seus 
poderes, produz efeitos em relação ao representado. 

 
Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio 

jurídico que o representante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo 

mesmo. 
Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado pelo representante 

o negócio realizado por aquele em quem os poderes houverem sido subestabelecidos. 
 
Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com quem tratar 

em nome do representado, a sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, 
não o fazendo, responder pelos atos que a estes excederem. 

 
Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de 

interesses com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem 

com aquele tratou. 
Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio 

ou da cessação da incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação 
prevista neste artigo. 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 
............................................................................................................................................. 
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Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem 
se pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente 
aos que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade. 

 
Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação 

do negócio jurídico, contado: 
I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do 

dia em que se realizou o negócio jurídico; 
III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre o procedimento 
administrativo de demarcação das terras 

indígenas e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no 

art. 2º, inciso IX da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º. As terras indígenas, de que tratam o art. 17, I, da Lei n° 6001, de 19 

de dezembro de 1973, e o art. 231 da Constituição, serão administrativamente 
demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de assistência ao índio, de 
acordo com o disposto neste Decreto.  

 
Art. 2º. A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 

será fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação 
reconhecida, que elaborará, em prazo fixado na portaria de nomeação baixada pelo 
titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo antropológico de identificação.  

§ 1° O órgão federal de assistência ao índio designará grupo técnico 
especializado, composto preferencialmente por servidores do próprio quadro funcional, 

coordenado por antropólogo, com a finalidade de realizar estudos complementares de 
natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento 
fundiário necessários à delimitação.  

§ 2º O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será 
realizado, quando necessário, conjuntamente com o órgão federal ou estadual 

específico, cujos técnicos serão designados no prazo de vinte dias contados da data do 
recebimento da solicitação do órgão federal de assistência ao índio.  

§ 3° O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas 

próprias, participará do procedimento em todas as suas fases.  
§ 4° O grupo técnico solicitará, quando for o caso, a colaboração de 

membros da comunidade científica ou de outros órgãos públicos para embasar os 
estudos de que trata este artigo.  

§ 5º No prazo de trinta dias contados da data da publicação do ato que 

constituir o grupo técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas competências, e 
às entidades civis é facultado, prestar-lhe informações sobre a área objeto da 

identificação.  
§ 6° Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o grupo técnico 

apresentará relatório circunstanciado ao órgão federal de assistência ao índio, 

caracterizando a terra indígena a ser demarcada.  
§ 7° Aprovado o relatório pelo titular do órgão federal de assistência ao 

índio, este fará publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo 
do mesmo no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se 
localizar a área sob demarcação, acompanhado de memorial descritivo e mapa da área, 

devendo a publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da situação do 
imóvel.  
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§ 8° Desde o início do procedimento demarcatório até noventa dias após a 

publicação de que trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e municípios em que se 

localize a área sob demarcação e demais interessados manifestar-se, apresentando ao 
órgão federal de assistência ao índio razões instruídas com todas as provas pertinentes, 

tais como títulos dominiais, laudos periciais, pareceres, declarações de testemunhas, 
fotografias e mapas, para o fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais 
ou parciais, do relatório de que trata o parágrafo anterior.  

§ 9° Nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do prazo de que trata o 
parágrafo anterior, o órgão federal de assistência ao índio encaminhará o respectivo 

procedimento ao Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às 
razões e provas apresentadas.  

§ 10. Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, o Ministro de 

Estado da Justiça decidirá:  
I - declarando, mediante portaria, os limites da terra indígena e 

determinando a sua demarcação;  
II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais 

deverão ser cumpridas no prazo de noventa dias;  

III - desaprovando a identificação e retornando os autos ao órgão federal de 
assistência ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento 

do disposto no § 1º do art. 231 da Constituição e demais disposições pertinentes.  
 
Art. 3º. Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas 

realizados anteriormente poderão ser considerados pelo órgão federal de assistência ao 
índio para efeito de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos 
neste Decreto.  

 
Art. 4º. Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob 

demarcação, o órgão fundiário federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, 
segundo o levantamento efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente.  

 

Art. 5º. A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento 
administrativo deste Decreto, será homologada mediante decreto.  

 
Art. 6º. Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, o 

órgão federal de assistência ao índio promoverá o respectivo registro em cartório 

imobiliário da comarca correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério da Fazenda.  

 
Art. 7º. O órgão federal de assistência ao índio poderá, no exercício do 

poder de polícia previsto no inciso VII do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 

1967, disciplinar o ingresso e trânsito de terceiros em áreas em que se constate a 
presença de índios isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos 

índios.  
 
Art. 8º. O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções necessárias à 

execução do disposto neste Decreto.  
 

Art. 9º. Nas demarcações em curso, cujo decreto homologatório não tenha 
sido objeto de registro em cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da União 
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do Ministério da Fazenda, os interessados poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do 
art. 2°, no prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste Decreto.  

Parágrafo único. Caso a manifestação verse demarcação homologada, o 

Ministro de Estado da Justiça a examinará e proporá ao Presidente da República as 
providências cabíveis.  

 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 11. Revogam-se o Decreto n° 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o 
Decreto n° 608, de 20 de julho de 1992.  

 
Brasília, 8 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Nelson A. Jobim  

José Eduardo de Andrade Vieira  
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública 
Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo 

no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção 

dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  
§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  
§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 

direta e da estrutura da Administração indireta;  
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 

outros, os critérios de:  
I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial 
de poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 

pessoal de agentes ou autoridades;  
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, 

à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  
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XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 
em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 

atuação dos interessados;  
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação.  

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 
Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 

sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 
facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 
condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos 
e conhecer as decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais 
serão objeto de consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando 
obrigatória a representação, por força de lei.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula 

vinculante pelo Supremo Tribunal 
Federal, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras 
providências.  

 
Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a 
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma prevista nesta Lei.  

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre 
esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança 

jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.  
§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver 

formulado, manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de 
enunciado de súmula vinculante.  

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com 

efeito vinculante dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária.  

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou 
cancelar enunciado de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará 
publicar, em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o 

enunciado respectivo.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO ONU N.º 217 A (III) 10 DE DEZEMBRO DE 1948 
 
 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

 
Preâmbulo 
 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo,     
Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 
bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 

que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a 
salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem 

comum,    
Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de 
Direito, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra 

tirania e a opressão,     
Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações,     
Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos 
direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na 

igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso 
social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,     

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em 
cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,     

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mis alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso,     

 
A Assembléia  Geral proclama 

 

A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e 

cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do 
ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu 

reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos 
próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição. 

............................................................................................................................................. 
 

Artigo 17. 

 
I) Todo o ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros. 

II) Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade. 
 

Artigo 18. 
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Todo o ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este 
direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa 
religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou 

coletivamente, em público ou em particular. 
............................................................................................................................................. 

 
Artigo 30. 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o 

reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer 
atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer direitos e 

liberdades aqui estabelecidos. 
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PORTARIA Nº 303, DE 16 DE JULHO DE 2012 
 
 

Dispõe sobre as salvaguardas 
institucionais às terras indígenas 

conforme entendimento fixado pelo 
Supremo Tribunal Federal na Petição 
3.388 RR.  

 
 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e o art. 4º, incisos 
X e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando a 

necessidade de normatizar a atuação das unidades da Advocacia-Geral da União em 
relação às salvaguardas institucionais às terras indígenas, nos termos do entendimento 

fixado pelo Supremo Tribunal Federal na Petição 3.388-Roraima (caso Raposa Serra do 
Sol), cujo alcance já foi esclarecido por intermédio do PARECER nº 
153/2010/DENOR/CGU/AGU, devidamente aprovado, resolve:  

 
Art. 1º. Fixar a interpretação das salvaguardas às terras indígenas, a ser 

uniformemente seguida pelos órgãos jurídicos da Administração Pública Federal direta 
e indireta, determinando que se observe o decidido pelo STF na Pet. 3.888-Roraima, na 
forma das condicionantes abaixo:  

 
"(I) o usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes nas terras 

indígenas (art. 231, § 2º, da Constituição Federal) pode ser relativizado sempre que 
houver, como dispõe o art. 231, 6º, da Constituição, relevante interesse público da 
União, na forma de lei complementar".  

 
"(II) o usufruto dos índios não abrange o aproveitamento de recursos 

hídricos e potenciais energéticos, que dependerá sempre de autorização do Congresso 
Nacional".  

 

"(III) o usufruto dos índios não abrange a pesquisa e lavra das riquezas 
minerais, que dependerá sempre de autorização do Congresso Nacional assegurando-

lhes a participação nos resultados da lavra, na forma da Lei".  
 
"(IV) o usufruto dos índios não abrange a garimpagem nem a faiscação, 

devendo, se for o caso, ser obtida a permissão de lavra garimpeira".  
 

"(V) o usufruto dos índios não se sobrepõe ao interesse da política de defesa 
nacional; a instalação de bases, unidades e postos militares e demais intervenções 
militares, a expansão estratégica da malha viária, a exploração de alternativas 

energéticas de cunho estratégico e o resguardo das riquezas de cunho estratégico, a 
critério dos órgãos competentes (Ministério da Defesa e Conselho de Defesa Nacional), 

serão implementados independentemente de consulta às comunidades indígenas 
envolvidas ou à FUNAI".  
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"(VI) a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal na área indígena, 
no âmbito de suas atribuições, fica assegurada e se dará independentemente de consulta 
às comunidades indígenas envolvidas ou à FUNAI".  

 
"(VII) o usufruto dos índios não impede a instalação, pela União Federal, de 

equipamentos públicos, redes de comunicação, estradas e vias de transporte, além das 
construções necessárias à prestação de serviços públicos pela União, especialmente os 
de saúde e educação".  

 
"(VIII) o usufruto dos índios na área afetada por unidades de conservação 

fica sob a responsabilidade do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade".  

 

"(IX) o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
responderá pela administração da área da unidade de conservação também afetada pela 

terra indígena com a participação das comunidades indígenas, que deverão ser ouvidas, 
levando-se em conta os usos, tradições e costumes dos indígenas, podendo para tanto 
contar com a consultoria da FUNAI".  

 
"(X) o trânsito de visitantes e pesquisadores não-índios deve ser admitido na 

área afetada à unidade de conservação nos horários e condições estipulados pelo 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade".  

 

"(XI) devem ser admitidos o ingresso, o trânsito e a permanência de não-
índios no restante da área da terra indígena, observadas as condições estabelecidas pela 
FUNAI".  

 
"(XII) o ingresso, o trânsito e a permanência de não-índios não pode ser 

objeto de cobrança de quaisquer tarifas ou quantias de qualquer natureza por parte das 
comunidades indígenas".  

 

"(XIII) a cobrança de tarifas ou quantias de qualquer natureza também não 
poderá incidir ou ser exigida em troca da utilização das estradas, equipamentos 

públicos, linhas de transmissão de energia ou de quaisquer outros equipamentos e 
instalações colocadas a serviço do público, tenham sido excluídos expressamente da 
homologação, ou não".  

 
"(XIV) as terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de 

qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício do usufruto e da posse 
direta pela comunidade indígena ou pelos índios (art. 231, § 2º, Constituição Federal c/c 
art. 18, caput, Lei nº 6.001/1973)".  

 
"(XV) é vedada, nas terras indígenas, a qualquer pessoa estranha aos grupos 

tribais ou comunidades indígenas, a prática de caça, pesca ou coleta de frutos, assim 
como de atividade agropecuária ou extrativa (art. 231, § 2º, Constituição Federal, c/c 
art. 18, § 1º. Lei nº 6.001/1973)".  

 
"(XVI) as terras sob ocupação e posse dos grupos e das comunidades 

indígenas, o usufruto exclusivo das riquezas naturais e das utilidades existentes nas 
terras ocupadas, observado o disposto nos arts. 49, XVI e 231, § 3º, da CR/88, bem 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

como a renda indígena (art. 43 da Lei nº 6.001/1973), gozam de plena imunidade 
tributária, não cabendo à cobrança de quaisquer impostos, taxas ou contribuições sobre 
uns e ou outros".  

 
"(XVII) é vedada a ampliação da terra indígena já demarcada".  

 
"(XVIII) os direitos dos índios relacionados às suas terras são 

imprescritíveis e estas são inalienáveis e indisponíveis (art. 231,§ 4º, CR/88)".  

 
"(XIX) é assegurada a participação dos entes federados no procedimento 

administrativo de demarcação das terras indígenas, encravadas em seus territórios, 
observada a fase em que se encontrar o procedimento".  

 

Art. 2º. Os procedimentos em curso que estejam em desacordo com as 
condicionantes indicadas no art. 1º serão revistos no prazo de cento e vinte dias, contado 

da data da publicação desta Portaria.  
 
Art. 3º. Os procedimentos finalizados serão revisados e adequados a 

presente Portaria.  
 

Art. 4º. O procedimento relativo à condicionante XVII, no que se refere à 
vedação de ampliação de terra indígena mediante revisão de demarcação concluída, não 
se aplica aos casos de vício insanável ou de nulidade absoluta.  

 
Art. 5°. O procedimento relativo à condicionante XIX é aquele fixado por 

portaria do Ministro de Estado da Justiça.  

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 
LUIS INACIO LUCENA ADAMS  

 

 


